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acÓrdÃo N.º 61.557
(Processos n.ºs 51460-0/2019 e 51471-3/2019)
assunto: aPoSENTadoriaS
requerente: iNSTiTUTo dE GESTÃo PrEVidENciária do ESTado do  Pará
relator: conselheiro lUÍS da cUNHa TEiXEira
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso ii e parágrafo único, c/c o art. 35 da lei complementar n.º 81, de 
26 de abril de 2012, deferir o registro dos atos de aposentadoria referentes 
aos processos abaixo identificados:
Processo n.º 51460-0/2019: aposentadoria consubstanciada na PorTaria aP 
n.º 959, de 25/03/2011, em favor de raiMUNda craVEiro da coSTa, no 
cargo de agente de Saúde, lotada na Secretaria de Estado de Saúde Pública;
Processo n.º 51471-3/2019: aposentadoria consubstanciada na PorTaria aP 
n.º 2572, de 08/08/2018, em favor de Maria EUNicE dE MENEZES, na função 
de agente de PorTaria, lotada na Secretaria de Estado de Saúde Pública.
acÓrdÃo N.º 61.558
(Processos n.ºs 52347-4/2019 e 52392-9/2019)
assunto: aPoSENTadoriaS
requerente: iNSTiTUTo dE GESTÃo PrEVidENciária do ESTado do Pará
relator: conselheiro lUÍS da cUNHa TEiXEira
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso ii e parágrafo único, c/c o art. 35, da lei complementar n.º 81, de 
26 de abril de 2012, deferir os registros dos atos de aposentadoria relati-
vos aos processos abaixo identificados:
Processo n. 52347-4/2019: ato de aposentadoria consubstanciada na PorTaria 
aP n. 114, de 04/02/2019, em favor de Maria iNÊZ da coSTa MoNTEiro no 
cargo de agente administrativo, lotada na Secretaria de Estado de Educação;
Processo n. 52392-9/2019: aposentadoria consubstanciada na PorTaria aP 
n. 349, de 30/01/2019, em favor de raiMUNdo carloS GoMES, na função 
de Professor classe ii, Nível f, lotado na Secretaria de Estado de Educação.
acÓrdÃo N.º 61.559
(Processo tc/511086/2020)
assunto: representação formulada pela auditoria Geral do Estado do Pará, 
em face de suposta acumulação indevida de cargos no âmbito da Secreta-
ria de comunicação e da casa civil do Estado do Pará.
relator: conselheiro lUÍS da cUNHa TEiXEira
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 1º, 
inciso XVii, da lei complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012:
1)Julgar improcedente a representação formulada pela auditoria Geral do 
Estado do Pará, devendo a mesma ser arquivada;
2)Cientificar o Ministério Público do Estado do Pará desta decisão.
acÓrdÃo N.º 61.560
(Processos nºs 2019/51181-7, 2019/51514-8, 2019/53252-2, 
2019/53413-1, 2020/50482-0 e 2020/50936-8)
assunto: aPoSENTadoriaS
requerente: iNSTiTUTo dE GESTÃo PrEVidENciária do ESTado do Pará
relator: conselheiro odiloN iNácio TEiXEira
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso ii e parágrafo único, c/c o art. 35 da lei complementar n.° 81, de 26 
de abril de 2012, registrar os atos de aposentadorias abaixo discriminados:
Processo nº 2019/51181-7 – aposentadoria consubstanciada na PorTaria 
aP nº 3019, de 13/09/2018, em favor de Maria do roSário da fáTiMa 
dE oliVEira raMoS, na função de auxiliar Técnico, lotada na Secretaria 
de Estado de Trabalho e Promoção Social;
Processo nº 2019/51514-8 – aposentadoria consubstanciada na PorTaria 
aP nº 3584, de 27/11/2018, em favor de Maria da coNcEiÇÃo riBEiro 
dE SoUZa, na função de Servente, pertencente ao quadro efetivo da 
Secretaria de Estado de assistência Social, Trabalho, Emprego e renda;
Processo nº 2019/53252-2 – aposentadoria consubstanciada na PorTaria 
aP nº 2643, de 27/09/2013, em favor de iraidES da coSTa coElHo, no 
cargo de Servente, ref. i, lotada na Secretaria de Estado de Educação;
Processo nº 2019/53413-1 – aposentadoria consubstanciada na PorTaria 
aP nº 0431, de 26/02/2019, em favor de Maria PErEira dE lacErda, na 
função de Servente, referência i, lotada na Secretaria de Estado de Educação;
Processo nº 2020/50482-0 – aposentadoria consubstanciada na PorTaria aP 
nº 2038, de 20/08/2019, em favor de BEaTriZ loPES GoMES, na função de 
auxiliar Social, lotada na fundação de atendimento Socioeducativa do Pará;
Processo nº 2020/50936-8 – aposentadoria consubstanciada na PorTaria 
nº 1708, de 16/07/2013, em favor de alda alMEida da rocHa, no cargo 
de Professora assistente Pa-a, lotada na Secretaria de Estado de Educação.
acÓrdÃo N.º 61.561
(Processo n.º 50784-2/2019)
assunto: aPoSENTadoria
requerente: iNSTiTUTo dE GESTÃo PrEVidENciária do ESTado do Pará
relator: conselheiro odiloN iNácio TEiXEira
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, 
unanimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso ii e parágrafo único, c/c o art. 35, da lei complementar n.º 81, de 26 
de abril de 2012, deferir o registro do ato aposentadoria consubstanciado 
na PorTaria aP Nº 2513, de 01/08/2018, em favor de Maria aNToNia 
doS SaNToS Barra, na função de assistente administrativo, lotada na 
Secretaria de Estado de Educação.

acÓrdÃo N.º 61.562
(Processo tc/529298/2017)
assunto: aPoSENTadoria
requerente: TriBUNal dE JUSTiÇa do ESTado do Pará
relatora: conselheira roSa EGÍdia criSPiNo calHEiroS loPES
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, 
unanimemente, nos termos do voto da relatora, com fundamento no art. 34, 
inciso ii e parágrafo único, e art. 35, da lei complementar n.º 81, de 26 de 
abril de 2012, deferir o registro do ato de aposentadoria, consubstanciado na 
PorTaria n.º 4641-GP, de 26/09/2017, em favor de JoÃo BaTiSTa PaiXÃo 
fariaS, no cargo de atendente Judiciário, classe/Padrão B10coaJ, lotado no 
Tribunal de Justiça do Estado do Pará, comarca da capital.
acÓrdÃo Nº. 61.563
(Processos nºs. 2019/51077-8 e 2019/52131-1)
assunto: aPoSENTadoriaS
requerente: instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará.
relatora: conselheira roSa EGÍdia criSPiNo calHEiroS loPES
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos do voto da relatora, com fundamento no art. 34, inciso 
ii e parágrafo único, c/c o art. 35, da lei complementar nº. 81, de 26 de abril 
de 2012, deferir os registros dos atos de Aposentadoria abaixo identificados:
Processo n.º 2019/51077-8: aposentadoria consubstanciada na PorTaria 
aP n.º 2753, de 3.9.2018, em favor de GioNETE GalVÃo SilVa, na função 
de agente administrativo, lotada na Secretaria de Estado de Educação.
Processo n.º 2019/52131-1: aposentadoria consubstanciada na PorTaria 
aP n.º 1904, de 1.10.2015, em favor de Maria JoSÉ dE MElo MESQUiTa, 
no cargo de Servente ref. i, lotada na Secretaria de Estado de Educação.
acÓrdÃo Nº. 61.564
(Processo nº 52476-5/2009)
assunto:  PENSÃo ciVil
requerente: iNSTiTUTo dE GESTÃo PrEVidENciária do ESTado do Pará
relatora: conselheira roSa EGÍdia criSPiNo calHEiroS loPES
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, 
unanimemente, nos termos do voto da relatora, com fundamento no art. 
4º, i, da resolução n.º 18.990, de 3 de abril de 2018, art. 290 do riTcE/
Pa, e art. 485, iV, do código de Processo civil, extinguir, sem resolução do 
mérito, com o consequente arquivamento dos autos, o processo que trata 
do registro do ato de pensão civil consubstanciado na PorTaria PS n.º 
0063, de 27/01/2003, em favor de oZiEl doS SaNToS diaS, dependente 
da ex-segurada lindalva ferreira dias.
acÓrdÃo N.º 61.565
(Processo nº 2016/50190-8)
assunto: aPoSENTadoria
requerente:  aSSEMBlÉia lEGiSlaTiVa do ESTado do Pará
relator: conselheiro fErNaNdo dE caSTro riBEiro
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso ii e parágrafo único, c/c o art. 35 da lei complementar n.° 81, de 
26 de abril de 2012, registrar o ato de aposentadoria consubstanciado no 
decreto nº 4724/2015 – Md/al, de 26/11/2015, em favor de roBErTa 
foNSEca faciola, no cargo de Procurador, código e Nível Pl.al.105, do 
quadro de provimento efetivo da assembléia legislativa do Estado do Pará.
acÓrdÃo N.º 61.566
(Processo tc/520390/2018)
assunto: Prestação de contas relativa ao convênio SEdUc n.º 096/2017
responsável/interessado: Maria JacY TaBoSa BarroS e PrEfEiTUra 
MUNiciPal dE aNaJáS
Proposta de decisão: conselheiro Substituto JUliVal SilVa rocHa
formalizadora da decisão: conselheira roSa EGÍdia criSPiNo calHEi-
roS loPES (art. 191, § 3º, do regimento interno)
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos da proposta de decisão do relator, com fundamento 
no art. 56, inciso i, e art. 60, da lei complementar n.º 81 de 26 de abril de 
2012, julgar regulares as contas de responsabilidade da Sra. Maria JacY 
TaBoSa BarroS, cPf n.º 396.935.892-20, ex-prefeita do município de 
anajás, no valor de r$ 124.620,00 (cento e vinte quatro mil, seiscentos e 
vinte reais), dando-lhe plena quitação.
acÓrdÃo N.º 61.567
(Processos n.ºs 50703-9/2012, 50733-4/2012, 51220-0/2012 e 
51651-7/2012)
assunto: adMiSSÃo dE PESSoal
requerente: SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo
Proposta de decisão: conselheiro Substituto JUliVal SilVa rocHa
formalizador da decisão:  conselheiro fErNaNdo dE caSTro riBEiro 
(art. 191, §3º, do riTcE-Pa)
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos da proposta de decisão do relator, com funda-
mento nos arts. 34, inciso i, parágrafo único, e 35 da lei complementar 
n.º 81, de 26 de abril de 2012, deferir o registro dos atos de admissão de 
servidores concursados raiMUNda PErEira dE oliVEira, GlENda rE-
GiNa da cUNHa MariNHo, EliSElia lUcia alVES dE SoUSa, PaTricia 
rEGiNa MarQUES BarBoSa, daNiElla PaES do coUTo, daNNYSoN 
GoNÇalVES PiNHEiro, clEMENTiNa coElHo dE MoraES, daMiaNa 
ValENTE GUiMarÃES GUTiErrES, SacHa EMMaNUEllE dE SoUSa Go-
MES, lilEN PaiXÃo lEMoS, laiS coNcEiÇÃo TaVarES, dENiSE lUZia 
NErY da cUNHa BElTrÃo, EliaNa riBEiro doS rEiS, alESSaNdra dE 
oliVEira daMaScENo, EdilaMar SEBaSTiaNa dE MiraNda ValENTE, 
BENEdiTo do Socorro loBo coSTa, adriaNa da SilVa PiNTo Mar-
QUES THÓ, THaiS BiTTENcoUrT GUiMarÃES, EdSoN dE lEÃo fariaS, 
JoÃo PaUlo da cUNHa ViaNa, aNa PaUla MoraES doS SaNToS, doU-
GlaS rodriGUES PaNToJa SaNToS, iVaNY liSBoa SaNToS, daNiElE 
PErEira dE HolaNda, Naila MarTiNS da coSTa, dUrVal fraNÇa da 


